
                              Gabinete do Prefeito

                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N.º 1.437/2012

“AUTORIZA O MUNICIPIO DE JERÔNIMO MONTEIRO
A  REALIZAR  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE E AGENTE DE COMBATE A ENDEMIA, PARA
OS PROGRAMAS NASF E INCLUIR, E AINDA, PARA
O ESF, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  JERÔNIMO  MONTEIRO,  no  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Jerônimo Monteiro autorizado a
realizar processo seletivo simplificado para contratação temporária
e formação de cadastro de reserva, dos cargos constantes no anexo I
desta Lei.

Art. 2º -  A contratação se dará por um período de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado uma única vez pelo mesmo período.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jerônimo Monteiro - ES, em 14
de março de 2012.
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                              Gabinete do Prefeito

                       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Anexo I da Lei Municipal nº. 1.437/2012 – Número de vagas

N° Cargo
Carga
Horári

a

Área de Atuação
Nº.
vagas

Salário

1. Médico 20h
ESF Santo

Antônio, Parada
Cristal, Paraná.

03+ CR
R$ 1.988,14

2. Psicólogo 40h NASF 01+ CR R$ 1.988,14

3.
Fisioterapeu

ta
40h NASF 01+ CR R$ 1.988,14

4.
Assistente
Social

40h
NASF

01 + CR R$ 1.988,14

5.
Assistente
Social

30h Programa Incluir 01 + CR R$ 1.491,00

6. Pedagogo 40h Programa Incluir 01 +CR
R$ 1.280,00

7.
Técnico de
Enfermagem

40h
ESF Santo

Antônio, Parada
Cristal, Paraná.

03 + CR R$ 1.016,56

8.
Auxiliar de
Saúde Bucal

40h

ESF Paraná, Santo
Antônio,

Municipal de
Especialidades
Odontológicas

03 + CR
R$ 813,22

9.
Auxiliar

Administrati
vo

40h Programa Incluir 01 + CR R$ 880,00

10.
Agente

Comunitário
de Saúde

40 h
Área de

Abrangência da
ESF Santo Antônio

Cadastro 
Reserva R$ 638,88

11.
Agente

Comunitário
de Saúde

40 h

Área de
Abrangência da
ESF Parada
Cristal

Cadastro 
Reserva

R$ 638,88

12.
Agente

Comunitário
de Saúde

40 h
Área de

Abrangência da
ESF Paraná

Cadastro 
Reserva R$ 638,88

13.
Agente

Comunitário
de Saúde

40 h
Área de

Abrangência da
ESF Centro

Cadastro 
Reserva R$ 638,88

14.
Agente de
Combate a
Endemias

40h
Todo o território

Municipal
Cadastro 
Reserva R$ 622,00
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